
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541O0oL-98 - Telefax: (07s) 3339-2L5O I 2L28

CONTRATO DE NO 146/2O23PS.PMSS
PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023

TNSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O

MUNTCIPTO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA BM PRODUçÕES
LTDA- ME.

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o MUNlclPlO
DE S§UTO SOARES, pessoa jurídicã de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.92L55410001-98 com sede à Av.José

Sampaio, 08, Centro, bouto §oares - Bahia, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ANDRÉ LUIS SAMPATO CARDOSO,

doravante denominado CONTRATANTE, e do ouiro a empresa BM PRODUçÔES ttOA, inscrita no CNPJ sob no

23.Zgg.4;7O1OOOl-01, com sede na Praça Joaquim Sodre, no 10, Comercial Sodrelândia, Barra do Mendes'BA, CEP: '[4.990'000,
denominando-se a partir de agora COúTRATADA. Resolvem Íirmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão
presencial no OO5]2O23, regidõno que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA- Do Obieto
1.1 . O presente contrato tem por objeto Seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços para Locaçào de éstrutura de (Cabine Sanitária Comum, Camarim de 4,00m, Camarim de 5,00m e Locação de

01 Grupo Gerador 250 KVA), a Íim de atender as necessidades desta Municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo e Execução dos Serviços
2.1. Os serviços objeto deste, serão executados de acordo c,om as necessidades do Município de Souto Soares BA'

2.2. A CONTRATADA deverá Íazer ainstalação da estrutura no local e horário previamente designado pela Secretária Municipal de

Cultura e Turismo. de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, com o acompanhamento do Técnico responsável;

2.3. Aempresa deverá concluir a montagem e instalação dos equipamentos solicitados para fiscalização até 03 (três) dias antes da

data marcada para a realização do evento-, podendo este prazo ser dilatado ou reduzido sempre com autorização da CONTRATANTE.

2.4. É obrigatória a presença de um técnico para operar os equipamentos durante todo o período do evento.

2.5. E de inteira responsabilidade da empresa contratada o Íornecimento de todo cabeamento para o perÍeito Íunclonamento dos

equipamentos.

2.6.É. de responsabilidade da CONTRATADA, o Íornecimento de material humano qualiÍicado, a fim de suprir as necessidades de

montagem e desmontagem de todos os equipamentos em cena, bem como transporte, hospedagem e alimentação desta equipe

2.7. A empresa deverá garantir o acesso ao palco, somente dos Funcionários credenciados e responsáveis pela Organização do

evento;

2.g. o objeto licitado será recebido pela Secretaria de Cultura e Turismo do MunicÍpio, que será responsável pelo atesto da Nota

Fiscal/Fatura

2.g. O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os serviços foram executados de acordo com as exigências

deste Edital e, deÍinitivamente, após a constatação de que o objeto atende ao estabelecido neste edital..

2.10. o recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da pela correta prestação do serviço, devendo o(a)

contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestação dos serviços sem ônus adicional, que não atenda as condições de

execução àos serviços a serem prestados, sob pena de sei considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades

previstas neste edital.

Z.ll. A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de

recebimento definitivo ou notificando a contratada para subsiituição do objeto entregue em desacordo com as especificações

2.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, Íicando

a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalizaçáo dos serviços.

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e Íiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de Cultura'

observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no. 8.666/93.

3.2. A prestação de serviços deste contrato será Íiscalizado pelo Servidor Walson Gilian Medeiros de Souza, matrícula de n." 3384'

paia a iunçao de Fiscal debontratos, cujo objeto contratado rehra-se a bens e serviços para eventos municipais, conforme Decretos/GP
'ruo 

+ss e +so, oe 25 de maio de 2023, publicados no Diário oÍicial do MunicÍpio.
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3.3. A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545'97,
portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,
conforme Decreto Municipal den.o 172, de 26 de agosto de2021, publicado em 26 de agosto de2O21no Diário Oficialdo Município

CúUSULA QUARTA - Do Preço, Forma de Pagamento, reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro e alterações.
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 223.800,00 (duzentos e vinte e três mil e oitocentos reais), referente
aos itens 11, 12, 13 e 27 .

4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias após a prestação

dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator
impeditivo imputável à Fornecedora.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira decorrente
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

4.5. Os Os preços são fixos e irreajustáveis.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93.

4.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. A CONTRATADA ficará

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

4.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

cLÁUSULA QUINTA - Da Dotação orçamentária
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária:02J2.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

cLÁusuLA sExTA - Da vigência
6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia 09 de agosto de 2024.

CúUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes
7.1 . São obrigações das partes:

7.2.DA GONTRATADA:

7.2.1. Éxecular o(s) serviço(s), de acordo com o especificado no edital e seus anexos;

7.2.2. Facililar a açâo da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e

atendendo prontamente às observaçÕes e exigências por ela apresentadas;

7.2.3. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuÉo,

7.2.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuÍzos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras comina@es contratuais

ou legais a que estiver sujeita;

7.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislaçao Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da

Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

7.2.6. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, atraves da Fiscalização,
qualquer anormalidade verif icada, para que sejam adotadas as providências de
regu I arização necessárias ;

7.2.7. preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicaçÕes, demandas, queixas e representações de qualquer

natureza, decorrentes de sua ação;
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7.2.8. Aempresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as normas técnicas e de segurança
vigentes;

7.2.9. Aempresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação entre todos os equipamentos de áudio, vídeo entre outros

necessários à realização do evento utilizando para isso todo pessoal técnico qualificado ao atendimento desta exigência.

7.3. DO CONTRATANTE:
7.3.1 Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato;

7.3.2 Gerenciar o Contrato, acompanhando e Íiscalizando sua execução;

7.3.3 Receber provisória e deÍinitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado;

7.3.4 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor;

7.3.5 NotiÍicar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7.3.7 Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitação;

7.3.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

7.3.9 Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

7.3.1 0 Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para o ato;

CLÁUSULA oITAVA - Das Sanções
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA Íicará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o MunicÍpio de Souto Soares e/ou declaragão de inidoneidade para licitar e contratar

com a Administração pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e
penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

II - ZO% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente

rescisão contratual;

lIl - 21yo (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou

causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicaçáo.

8.1.3. para assegurar o cumprimento de obrigações deÍinidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA' a

Administração polerá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível'

g.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, apÓs regular

processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla deÍesa.

g.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato náo têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuÍzos causados à Administração por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.

cLÁusuLA DÉclMA - Da Publicagão
10.1. O eÍrato do presente contratqserá publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE'

çúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA GESTÃO E FISCALtzAçÃo DO CqNTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado
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como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste MunicÍpio, para exercer a

Íunção de acordo com a regulamentação, conÍorme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário

OÍlcial do MunicÍpio. R gestao do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.g5-97, portadoi da Matrtcula de n.o 571 , para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

GúUSULA DÉCIMA . SEGUNDA - Do FoTo

Fica eleito o Íoro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e

forma,dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA, 09 de Agosto de 2023.

LUIZ
PREFEITO MUNICIPAI
CONTRATANTE

Testemunhas:

CARDOSO
J .299.47010001-01
CONTRATADA

Nome:
RG: *5tc 5 Y't"{ -L2 rtc:V' 3'lt-%t aT
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55tU000í -98

Contrato N' I 46r2023PS+MSS . Pregáo Presencial no 00512023
Contratantê: Prsfeitura Municipal de Souto Soar€s- Bahie.
Obl6to: 56lê9á0 da proposta mais vantajosa para contrataçáo dê empresa especializada na prostação de serviços
paá Locação de êstrutura de (Cabine Sanitária Comum, Camarim de 4,00m, Camarim de 5,00m e LocáÉo de 01

Grupo Gerador 250 KVA), a fim d€ atêndoÍ as nocessidades desta Municipalidad€.
proponente/Homologado: BM PRODUçoES LTDA, lnscÍlta no CNPJ sob no 23.290'4701000í-0í' com aede na
prage Joequlm Mendea sodre í0, comercial sodrolândia, Barra do Mêndes - BA, CEP: 44.990{100.

ValórHomologado: R§223.E00,00(duzontosovlntoetrô!mil ooltoc€ntosrcaie),reÍerenteaosltons11,12,13.27'
Embasamento L.gal: Lei n.o 8.666/93 e Lei no 10.520/02.
Dotsção Orçamentárla Orgáo:
Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
Proj. Atividade: 2015 - Promoçâo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários
Prâzo de Vlgência: 0910812023 a0910812024.

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Erperian
848M8E51 3EE86EFl E82D8AC84 1 3OC4A
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